
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00156/2019-CPL

TERMO DE CONTRI:\.TOQU.E ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E JOSÉ ARIOSVALDO RODRIGUES MACIEL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIHINADO NESTE INSTROHENTO NA FORHA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Hunicipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural _
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSÉ ARIOSVALDO RODRIGUES MACIEL - RUA PROJETADA, SN

ROSEIRA Itapororoca PB, CPF n° 419.3.56.164-04, neste ato representado por Jose
Ario.svaldoRodrigues Maciel, Brasileiro, Solteiro, Agricultor, residente e do.miciliadona Rua
Projetada,.SN, Roseira - Itapororoca - PB, CPF n? 419.356.164-04, Carteira de Identidade n"
1014542 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00041/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente <:contratotem por objeto: Serviço de locação de Horas Máquinas pesadas tipo trator,
máquina escavadeira, etc, destinad.oa suprir as necessidades da Administração.municipal.

os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00041/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

° valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.850,00 (DEZESSETE MIL E
OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS).

LCÓDIOOJ -'---. DISClUMI-n"ÇAo -üNiDADE _lQwlNTiDiDii P. UN:.:I:.:T:;:.:ARI=..:.Õ_,;_.:.P_:.._-.::.To..:..T.:;;AL=___,1
1 lHoras de trator 4x4 COMGrade aradora de 20 d.iscosí HORAS ~ 300lJ•__ ~_591 50_,: 17.850, OOr

I jpara .co.r.te de terra de pequenos agricultores QUE, •

I:=-=-~--=-C~~~~ (~:!'_RO) MOD::_~~CAIS. -=~.-=-._.=----J--- TO.tal.~:~----=-17.85010ol

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes' pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expr-es-sodo Cont.ratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Pr'Ópriosdo Município de Itapororoca:
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 - Outro.sServiços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Teso!lrariado Corrtratant.e,
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados mediante 'Proce,," regular, ~ Uin~. .

do periodo de adimPlemento.~ 4\)



CLÁUsULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: )55
o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas carect.erí.st í ces,
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
considerado a partir da assinatura do Contrato:

e que
será

Início: Imediato
Conclusão: 6 (seis) meses

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contratoi

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla.e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula cocrrespondente
contrato, dentro d.osmelhores parfunetrosde qualidade estabelecidos para .0 ramo
relacionada ao objeto contratual, com obae.rvãncia aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os õnus e .obriqaçõe s concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista.,bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornececjoresou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus a.t.osr

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contrat.ante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem ° conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Es·tecontrato poder á s.er alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno dí.rei.t.o, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas
até

mesmas condições contratuais,
25% (vinte>e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

a' - advertência;

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeit
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e
Lei 8.666/93:



)!)b
b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atr aso na entrega, no início ou na execução do objeto ora cont.r at.ador

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato;

d - simultaneamente, qualquer das pena~idades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10 ..520/02.

cLÁuSULA bÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

vias, o qual vai

Itapororoca -

TESTEMUNHAS PELO

PELO



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

CONTRATO N°: 00157/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E MARIANA DA SILVA COPPI 12149825490, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Lt.aporo.roca PB., CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, r-es-iderit;ee domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural _
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARIANA DA SILVA COPPI 12149825490 1 AV RUI
BARBOSA, 529 C - CENTRO - GUARABIRA - PB, CNPJ nO 32.299.277/0001-53, neste ato representado
por Tarcísio Coppi Borges (procurador), BrasiLei.r-o, Casado, Empresário, residente e
domiciliado na Rua José Epaminondas, 208, Térreo - Bairro Novo - Guarabira PB, CPF n ?

798.106.0.84-20,Ca.rtei r-a de Identidade n" 1630402 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pe1as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este cont.rato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00041/2019, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2.0,05, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 20Q6,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Serviço de locação de Horas Máquinas pesadas tipo trator,
máquina escavadeira, etc, destinado a suprir as necessidades da Administração municipal.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00041/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independent.ede transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 23.800,00 (VINTE E TRtS MIL E
OITOCENTOS REAIS).

CÓ_!?IGO=r-- -,- DISCRIM~çAO

3 IHoras de Retroescavadeira ou Retroescavadora
1 - _ (atender a demanda deste municipiQ.
I __ ' ' _

--Tu1ilDÃDi' QUANTrDADET i>-:üNIT"ÃiUÕ ~ ~. TOTAL ']
para HORAS, 2001' 119,001 23.800,001

, , 1
_-~' - -_·I-=-=-~_.l._,Totai-:j ú'_800/~

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

AS despesas correrão por conta da seguinte dotaç-ão,constante do orçamento vigente:

Recursos Pr6prios do Município de Itapororoca:
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular,
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.



o prazo máximopara a execução do objeto ora contratado, conforme suas car act.e.rí s-ticas ,
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
considerado a partir da assinatura do Contrato:

e que
será

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

Início: Imediato
Conclusão: 6 (seis) meses

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do eXercicio financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
comas respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Des í qnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente
c-ontrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade est.abe.Lecí.do s para o ramo
relacionada ao objeto contratual, comobservância aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
ti tulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do o.bjeto contratado;

c Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
cGmtrato, que o represente integralmente em toclos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos. sol iei tados;

e Será responsável peios danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa -ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;

ou 'a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratat, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as. obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo proces.so licitat6rio,
apI:'esentando ao Contratante o,s documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA~O:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralnrente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no .Art. 65 e se-rá rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas
até

mesmas condições contratuai s,
25% (vinte e cinco por cento)

às acr é sc í.mos ou
do vaLor inicial

a - advertência;

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir a.s obrigações assumidas e preceitos legais,
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.
Lei 8.666/93:



b mu Ita de mora de 0,5%0 (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de a.trasQ na entrega, no inicio ou na execução do obj eto ora contratado;

)50r ,

c ~ multa de 10% (dez por cento) sobre o valor Contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato;

d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.

cLÁusULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORQ:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o
assinado pelas partes e por duas testemUnhas.

vias, o qual vai

Itapororoca - de Julho de 2019.

TESTEMUNHAS PELO

DE BRITO
Prefeita
007.109.704-02

PELO CONTRATADO

~~lLkl12k~
TARCíSIO COPPI BORGES (PROCURADOR)
798.106.084-20


